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AIJTORIA DO PO1)ER EXECUTIV() 

Dispöe sobre as diretrizes orçamentarias do 

J$'Iun ic,pw de Ji-Paraná para o exercIcio 

fin miceiro de 2008, e dii outras proviilências. 

S 
0 Prefeito do MunicIpio de Ji-Paraná, no uso de suas atribuicOes legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguintc lei: 

CAPITUIA) I 

1)AS DISPOSIçOES PRELIMINARES 

Art. 10  Esta Lei estabeicce as diretrizes para a elahoracio do orçarncnto programa 

S do MunicIpio dc Ji-Paraná. para o exercIcio de 2008. 

Art. 20  0 orçamcnto do MunicIpio de Ji-Paranã para o exercIcio de 2008, será 

elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da presente Lei, 

em cumprimento ao disposto no artigo 165 parãgra!b 2 0  da Constituiço Federal, Lei no 

4.320/64. 1.ei Complementar no 10 1/2000 e Lei Orgânica Municipal. compreendendo: 

I - as prioridades da Administraço Municipal: 

II -as dirctrizes gerais para a elaboração do orcamento e suas alteracoes; 

III - as Mctas Fiscais 

IV -. o Orcamcnto Fiscal: 

V - oControle da Despesa Pi1,lica: 
/ 
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VI as DisposiçOes sobre 0 Orcamento cia Aclministraçäo Indireta: 

VII - o Orçamento da Empresa Püblica. Sociedade de Econornia Mista e Fundo 

Previdenciário. 

CAPiTIJLO LI 

DAS PRIORII)ADES I)A ADMINISTRAcAO MUNICIPAL 

• 	
Art. 3° (Tonstitui-se prioridacles do governo municipal pam o cxercIcio de 2008: 

I - promover e implernentar politicas de inclusão social, nas areas de sañde, 

educacio. cultura, esportes e de clesenvolvirncnto social: 

II - promover o dcserivolvimento e crescimento urhano, preservando o meio 

ambiente. criando espacos de rccreaçAo e lazer para a meihoria na qualidade de vida dos 

cidadãos; 

III - promovcr o clesenvolvimento econômico sustentável, inclusive através de 

incentivo e loiiento ao desenvolvimento cicntIfico e tecnologico: 

IV promover o equilIbrio econômico c tThanceiro clas contas pihlicas: 

V - promover a eIciência e o processo dernocrático na gestao pñhlica. 

Parágrafo ünico. 0 programa dc governo contendo os objetivos e açOes estão 

estabelecidas no anexo III da presente iei. 

CAPITUL() III 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAçAO DO ORAMENTO 

E SUAS ALTERAçOFS 

ArL40  A estrutura orcamentária que servirá de base para a elaboraçâo do 

orcamcnto-progrrna para o prOximo cxercicio deverá obedecer as disposiçOes constantes do 

Ariexo I desta I,ei. 
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Art. 5° As unidades orçarnentàrias, quando da claboração de suas propostas 

parciais, deverão atender a estrutura orcarncntaria e as detcrrninacOcs emanadas pela Iegisiacao 

pertinente. 

Art. 6° A proposta orcamentária, que iiao conterá dispositivo estranho a previsão 

da reccita e a fixaçao da despesa. face a Constituiçäo Federal e a Lei Complementar no 

10 1/2000, atendcrá a urn processo de plancjamcnto permanente, a descentralização, a 
participaçio cornunitária. e conprecndera: 

is 	
I - o orcamento fiscal dos Poderes do Municipio, scus fundos, órgãos, autarquia e 

fundacOes mantidas pelo Poder PiThlico. bern como da sociedade de economia mista; 

II - o orcarnento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a cia 

vinculados: 

III - a sclecao, em conjunto corn a comunidade. das prioridades estabelecidas nesta 

Lei, de acordo corn a legislaçao municipal especIfica, dcvcndo ser atendida a capacidade 

financeira do Municipio. 

Parágrafo unico. 0 Poder Legislativo cncaminhará ao Poder Executivo sua 

proposta parcial ate o dia 30 de agosto. em conformidade corn a Emenda Constitucional no 25. 

de 14 de fevereiro de 2000. 

Art. 7° A lei orçamentária dispensará. na I ixacao da despesa e na estimativa da 

receita, atençao aos princIpios de: 

I - prioridade de investimentos nas areas sociais: 

II - austeridade na gestão dos recursos pi.iblicos; 

III - rnodernizacão tia açao governamental. 

CAPTULO IV 

DAS METAS FISCAIS 

Art. 8° A proposta orçamcntária anuai atendcrá as diretrizes gerais e aos princIpios 

de unidade, universalidacle e anualidadc. não podendo o montantc das despesas lixadas 

exceder a previsão da reccita para o cxercIcio. 
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Art. 9° As receitas e as despesas serão estirnadas corn base nos prccos vigentes no 

més de juiho de 2007. considerada a estirnativa de inilaçâo para o ano seguinte. a tendência c o 

comportamento cia arrecadacão iminicipal rnês a m& tendo em vista principalmente Os 

reflexos dos pianos econôrnicos do Governo Federal e a conjuntura econôrnica nacional e 

regional, em conformiclade corn Anexo 11 de Metas Fiscais que integra esta Lei. 

§ 1° Na estirnativa clas receitas cleverão ser considerados, ainda. os efeitos 

decorrentes das modificaçOes da 1egis1aco tributária, aprovadas ate 31 de clezembro de 2006, 

incumbindo a Administraçäo: 

• 	
I - atualizar Os elementos fIsicos das uniclades 

II - editar planta genCrica de valores de forina a minirnizar a difcrcnca entre as 

aliquotas nominais C as efetivas: 

III - expandir 0 fl61flCO de contribuintes; 

IV - atualizar cadastro irnol)iIiario fiscal: 

V - demonstrar o efeito sobre as receitas c despesas, decorrente de isencOes, 

anistias. rernissOes, subsIdios e beneficios de natureza flnanceira, tributária c creditIcia. 

§ 2° As taxas de poilcia administrativa e de serviços ph1icos deverão remunerar a 

atividade municipal de maneira a equilibrar as rcspcctivas despesas. 

§ 3° Os tributos, cujo recoihirnento poderá ser efetuado cm parcelas. serão 

corrigidos inonctariamente segundo OS criterios estabelecidos pela legislacâo especIfica. 

§ 4° Nenhum compromisso scrá assumido scm cjue exista dotaçäo orçamcntária e 

recursos IThanceiros previstos na programaco dc desembolso, e a inscriço de restos a pagar 

estará limitada ao montante das clisponibilidades de caixa. 

Art. 10. 0 Poder Executivo C autorizado. nos termos da Constituiçäo Federal, a: 

I - realizar operacOes de crCdito por antccipação de reccita, nos termos da 

legislação em vigQr; 

II - realizar operacOes de crédito ate o liniite estabelecido pela legislação em vigor; 
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III - abrir créditos adicionais suplcmcntares ate o lirnite a ser previsto na Lei 

Orcameritãria Anual: 

IV - transpor, rerrianejar ou transièrir recursos. dentro de urna mesma categoria de 

programacäo, nos termos do inciso VI. do artigo 167 da Constituição Federal; 

V - utilizar o excesso de arrecadaçIo unicamente para cohertura de créditos 

adicionais suplementares de projetos ou atividades vinculadas, de forma precisa e 

especialmente da area social, nas açOes a saber: 

is 	
a) atendimento a criança e ao adolescente em situação de risco; 

producão e aquisicão de moradias destinadas a operacionalizar o desfavelamento 

c prograrnas de moradias populares a famIlias de baixa renda; 

incremento de progranias na area da sañdc. 

VI - remanejar. atravcs de créditos adicionais suplementares, as despesas previstas 

para projetos c atividades, ate o limite da diferenca quc houver entre a projccão e o efetivo 

aumento real de precos verificaclo no perIodo. independente do lirnite estabelecido no inciso 

III deste artigo; 

Parágrafo tJnico - Os casos previstos nos incisos I. II, V e VI. dependero de 

prCvia autorização legislativa para ser realizada. 

. 

Art. 11. 0 lirnite autorizado no artigo 10, não será onerado quando o crédito se 

destinar a: 

Atencler insuficiência de l)otacOes do (irupo de Pessoal e Encargos Sociais, 

mediante a utilizacao de recursos oriundos da anulaço de despesas consignadas ao mesmo 

grupo; 

Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatOrios judiciais, 

anortização c juros da dIvida, rncdiante utilizaçâo dc recursos provenientes de anulaçio de 

dotaçOes 
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Aterider despesas financiadas corn recursos vinculados a operaçäo de crédito e 

cOnVefliOS: 

Mender insuficiéncia de outras despesas de custeio c de capital consignadas em 

programas de trabaiho das funcOes Saide, Assistência. PrevidCncia c Fducacão, mediante o 

cancelarnento de dotacoes das respcctivas funcôes: 

Incorporar os saldos financeiros, apurados cm 31 de dezembro de 2007, e o 

exccsso de arrecadaçao de recursos vinculados de fundos especiais e do FUNDEB, quando se 

. 

	configurar reccita do exercIcio, superior as previsöes de despesas fixadas em [ci. 

Art. 12. Se o Projeto da Lei Orçamcntária de 2008 näo for aprovado ate o término 

da Sessão Legislativa. a Câmara de Vereadores seth, de irnediato, convocada 

extraordinariarnentc pelo scu Presidente, dc conformidade corn o estabclecido na Orgânica 

Municipal. ate que seja o projeto aprovado. 

Parágrafo ünico. Sc o Projeto da Lei Orçamentária näo for aprovado ate 31 de 

dezembro de 2007. fica o Podcr Executivo autorizado a realizar a proposta orcarnentária, 

observado o lirnite de 1/12 (urn doze avos) do total de cada dotação orçarnentária. em cada 

fli& ate que seja aprovado pelo Poder Legislativo. 

Art. 13. Para atender ao disposto na Lci Cornplcmentar n° 101/2000, o Poder 

[IJ 	Executivo se incurnhirã do seguinte: 

I - estahelecer a programaciio financeira e o cronograma de execuçäo mcnsal de 

dcsernhol so; 

II - publicar. ate 30 (trinta) dias após o encerrarnento do bimestre, relatório 

resurnido da cxccuçao orçarnentária, verificando o alcancc das metas C. Sc nao atingidas, 

devcrá realizar cortes de dotaçes do Municipio: 

III - emitir, ao final de cada quadrimcstre. RelatOrio de (iestão Fiscal, avaliando o 

cumprirnento das metas fiscais, ao qual scrá dada anipla divutgação. 

-z .  
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CAPITtJLO V 

DO ORAMENT() FISCAL 

Art. 14. 0 orcamento liscal abrangeni us Podercs do MunicIpio. seus fundos, 

órgãos, e as entidades da Administração Indireta. 

Art. 15. A receita orçamentária prevista deverá ser composta por todos Os tributos 

de competéncia municipal. pelas transferências constitucionais. outras receitas correntes, 

operacOes de crédito e outros recursos decorrentes (Ic convenios, ajustcs, acordos, termos de 

cooperação e outras formas (Ic contratos firmados corn as demais esferas (Ic governo. 

Art. 16. As despesas corn pessoal e encargos sociais dos Poderes Legislativo e 

Executivo seräo fixadas observando-se o disposto nas normas constitucionais e legais 

aplicávcis, especialmente o disposto na Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

Art. 17. A reserva dc contingência serâ limitada a 0.5% (meio por cento) da receita 

corrente lIquida real sendo perrnitida a sua uti1izaco em at 50% (cinquenta por cento) para a 

cobertura (Ic passivos contingentes c outras ocorrências imprevistas na area flscal. 

Art. 18. Para efèito do cumprimento do S 3 0  artigo 16 (Ia Lei Complementar 

1 01/2000. será considerada irrelevante a despesa enquadrivel no artigo 24, incisos I e II da Lei 

8.666/93. 

Art. 19. As leis ordinirias que criern novos projctos de despesas de caráter 

continuado so poderäo ser cumpridas apOs adequadarnente atendidas os projetos em 

andamento e contempladas as despesas a seguir priorizadas: 

I - pessoal e encargos sociais: 

11 - juros e arnOrtização da divida pib1ica; 

III - contrapartidas de acoes ou investimentos decorrentes de convênios ou 

financ iamcntos: 

IV transfirCncias correntes ou de capital para OS fundos c fundacOes municipais; 

V 	acOes jucliciais objeto (Ic precatórios; 

VI - despesas vinculadas constitucionalmente as parcelas da reccita de impostos. 

. 
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Art. 20. Na e!aboraçao da proposta orçarncntária serao atencliclos preferencialmente 

Os projetos e ati'vidades constantes do Anexo III desta Lel podendo, na inedida das 

necessidades. serern elencados novos prograrnas. desde que tinanciados corn recursos próprios 

ou de outras esferas de governo. corn prévia autorizacao do Poder Legislativo. 

Art. 21. A concessäo de transfen3ncia de recursos orcarncntarios para entidades 

piThlicas ou privadas dependcrá do cumprirnento das dctcrrninacOes legais estabelecidas pela 

legislacäo atinente, no podendo ser destiriado recursos para atender despesas corn: 

I - acOes que não sejam de cornpeténcia exciusiva do MunicIpio, cornurn ao 

MunicIpio. a Iiniâo e ao Estado, ou corn açOes em que a Constituicao Federal iiâo estabeleca 

ohrigaco do MunicIpio em cooperar técnica e/ou flnanccirarncnte 

II - clubes. ou quaisquer outras entidades congêneres. excetuados os Centros de 

Educaçào Infantil. as Entidades Assistenciais. as AssociaçOes de Pais e Mestres - APMs das 

Escolas Municipais. as Associacocs de Pais e Funcionários - APFs dos Centros Municipais de 

Educação Infantil e a Fundaçao Cultural e ArtIstica de Ji-Paraná, AssociacOcs de Classe, 

FederacOes. Confcdcracoes, Entidades Religiosas. Entidades Esportivas c organizaçôes näo-

governamentais. atendendo o disposto no Parágrafo Unico: 

III - pagamento. a qualquer [Itulo. a servidor da adrninistracao piblica ou 

empregado de empresa pñblica ou de sociedade de econornia rnista ou fundo previdenciário. 

por servicos de consultoria ou assistncia técnica, inclusive custeados corn recursos 

provenientes de convénios. acordos. ajustes ou instrumentos congéneres, lirmados corn órgäos 

ou entidades de direito pihlico ou privado. nacionais ou internacionais. 

Parágrafo ünico. Para atender ao disposto nos incisos I c II, durante a cxecucio 

orcarnentñria do exercIcio de 2008. o Poder Executivo cncaminhará ao Poder Legislativo 

Projcto de Lei para a autorização dc celebracão de convênio. 

Art. 22. 0 MunicIpio aplicará na manutencao e dcscnvolvirncnto do ensino, nos 

ternios do disposto no artigo 212 da Constituico Federal. 

Ll-<` 
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Art. 23. 0 MunicIpio aplicará cm acocs c serviços püblicos de saüde. conforme o 

disposto no inciso 111. do artigo 70  da Emenda Constitucional n.° 29/2000. 

Art. 24. A proposta orçamentária quc o Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo ate 03 (trés) meses antes do cncelTamento do cxcrcIcio financeiro cornpor-se-á de: 

I - mensagern; 

H - projeto de ici orcamcntãrio; 

III - tabelas explicativas da receita e despesas dos 03 (trés) iiltirnos exercIcios. 

Art. 25. Integrarã a Lei Orçarnentária Anual das adrninistraçOes direta e indireta: 

I - surnário geral da receita por lonte e da despesa por !lincOes de governo; 

II - sumário geral da receila e despesa. por categorias econômicas: 

III - sumario da reccita por foote; 

IV - quadro das dotaçOes por órgãos do governo e da adrninistraçäo. 

Art. 26. Caberá a Secretaria Municipal de i)esenvolvimento Econômico, a 

coordenação da elaboração dos orçamcntos dc quc trata esta l.ei. 

CAPI1UL() VI 

DO CONTROLE J)A DESPESA P(JBLICA 

Art. 27. A Secretaria Municipal de Fazenda adotará medidas objetivando a 

limitação de empenho, urna vcz constatada a possihilidade de no cumprimento das metas 

fiscais. fundamentadas na reduçio das despesas totais na mesma proporcão da dirninuicAo das 

reccitas. aplicando-se como ordem de prioridade, atendendo o disposto no § 2 0  do artigo 90  da 

Lei Complementar 00  10 1. de 2000, a seguinte sequência: 

I - limitacäo das despesas corn: 

aquisicao de equiparnentos: 

inversOcs e investiiientos cm obras; 

horas cxtraordinárias; 
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II - redução percentual cbs clespesas corn: 

aquisicio de rnateriais de consurno: 

contrataço de serviços de terceiros: 

outras despesas destinadas a rnanutençäo dos ScrVicOS pdblicos. 

Parágrafo ünico. No caso de restahelecirnento da receita prevista. ainda que 

parcial, a recornposicão das dotacOcs, cujos einpenhos forarn lirnitados ou reduzidos. dar-se-á 

de fornia proporcional as reducOes efetivadas. 

Art. 28. Os órgãos da Adrninistração Indireta deveräo encarninhar, mensalmente, 

ao Poder kxcculi\'o. relatorios sobre as despesas empenhadas cm relayão as previstas. 

Art. 29. 0 Poder Executivo fica autorizado a atualizar os valores referentes a 

despesas corn pessoal. ate o lirnite de reposicao do valor de compra dos salários do ültimo 

exercIcio, desde que no incorra no descumprimento da Lei Complernentar no I 01/2000. e 

demais Ieoislaçöes pertinentes. 

Art. 30. A Secretaria Municipal de Desenvolvirnento EconOrnico deverá irnplantar 

o controlc de custos. onde deveriio ser avaliados os resultados dos prograrnas municipais e 

procedidos os devidos ajustes e correcOes necessários. considerando os objetivos de eflciéncia 

e racionalidacle. 

CAPITULO VII 

DAS DIsPosIçOEs SOBRE 0 011AMENT() I)A A1)MINISTRAçA0 INDIRETA 

Art. 31. 0 orçarnento da Adrninistraçäo Indireta cornprccndcrá as receitas prOprias. 

as receitas dc transflrências correntes c de capital. as receitas decorrentes de convénios e 

aplicaçoes financeiras. 
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Art. 32. 0 Poder Executivo. mediante projcto de Iei. proporã a inc!usão na Ici 

orçamentãria. de dispositivos necessários a irnplernentação e demais atos necessários ao 

funcionamento dos fundos criados por Iei no decorrer do exercIcio de 2008. 

CAPITULO VIII 

DO ORAMENTO DA EMIRESA PUBLICA, 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E FUNDO PREVIDENCJARIO 

Art. 33. 0 orcarnento de investirnentos da Empresa Pñblica, Sociedade de 

Econornia Mista c Fundo Previdenciário, compreenderá as receitas próprias, as receitas de 

inversöes do Municipio e suas aplicaçOes. 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Urupá aos 12 dias do mês juiho de 2007. 

S  
.1 E I)E ABREU BIANCO 

Prefeito Municipal 

/ 
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